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LEI N2 1.576/89 

DE 14 DE ABRIL DE 1989 

" AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL 

E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS " 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucaí, por seus 

representantes decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono' 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no corrente exercício um credito especial de Ncz$ 120,00 ( -

cento e vinte cruzados novos), em favor do Sr. Paulo Raimun-

do de Souza. 

Parágrafo único: O credito acima é feito pela perda so 

frida de móvdis e outros eletro-domésticos pelo Sr. Paulo -

Raimundo de Souza durante as chuvas da noite de 17/18 do mes 

passado. 

Art. 22 - Como recurso à abertura do credito especial -

autorizado no artigo anterior, fica anulada pela dotação or-

çamentária 9.9.9.9. Reserva de Contingência, a importância ' 

de Ncz$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos). 

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrário, entra' 

esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 14 de  

Abril de 1989. 

Rse  
JEFFE 	NÇALVES MENDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
CELSO RODRIGUES 

SECRETARIO. 
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